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Reunião ordinária realizada no dia primeiro de junho do ano de dois mil e vinte dois, às 14:00

horas, reuniram-se na sede do CMDCA na  R. Santa Cruz, 116 - Centro, Sorocaba - SP,  os

Conselheiros do CMDCA que assinaram a lista em anexo conforme calendário previamente es-

tabelecido. Também presentes na reunião Janaína Diniz da Coordenadoria da Criança e do

Adolescente – SECID, Beatriz Lopes Coordenadora da Escuta Especializada – GPACI, Lucia-

na Aparecida da Silva Gestora de Planejamento e Execução – SECID, Fabíola R. A. Campos

da ESPRO, e os Conselheiros Tutelares: Pâmela Cristina dos Santos, Juliana Isquierdo Pintor

e Andreia Aparecida Mocci da Costa. A Presidente Lidianne deu início a reunião agradecendo

os presentes, pediu para que todos pudessem se apresentar. Após as apresentações a Presi -

dente deu início a pauta sobre a Conferência Municipal, passou a fala para a Comissão que

está trabalhando no tema, Sara leu o Termo de Referência para contratação da empresa para

realização da Conferência, pontuou sobre as demandas que serão de competência da mesma,

a comissão sugeriu a data para o evento ser dia 17 e 18 de novembro, informou que dia 18 em

especial é uma data importante, pois é dia do combate ao racismo, uma data importante para

ser debatida no evento, a Conselheira Elaine da Secretaria da Educação do Estado irá verificar

se estas datas não serão dias de avaliações do Estado. Lidianne pontuou com Luciana sobre a

morosidade dos CPLs, Luciana respondeu que a parte jurídica da SEAD tem se posicionado

muito em relação a quantidade de participantes, serviço e afins, informou também que antes de

abrir a solicitação no SIM é preciso já ter definido o local para a realização do evento, houve

várias contribuições de idealização de locais possíveis, Sara continuou dizendo sobre a possi -

bilidade de abertura de Edital de Chamamento para o local e que com relação a alimentação a

Comissão já teria uma idéia de preços de kits alimentação para serem distribuídos no evento,

Luciana informou que sobre a alimentação, deverá ser segundo padrão já estabelecido na Pre-

feitura e que neste caso só tem atendimento para cofee break, não contempla almoço, Sara

perguntou se existe a possibilidade de se abrir um Edital de chamamento, se há legalidade

nesse Edital para espaço e alimentação, Luciana respondeu que é possível e que assim a Or-

ganização quem fica responsável por isso, continuou dizendo que o melhor seria o CMDCA de-

finir o local para o evento e abrir um Edital somente para alimentação. Foi tratado também so-

bre o número de participantes para a Conferência, foi sugerido pelo grupo 500 participantes,

houve várias contribuições dos Conselheiros, a Presidente abriu a votação sobre o número de

crianças participantes da Conferência Municipal Lúdica ser de 500 pessoas, dia 17 e 18 de no-

vembro, foi aprovado por unanimidade. Foi discutido também sobre o número de participantes

para a Conferência Convencional também ser de 500 pessoas, houve vária contribuições, a
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Presidente abriu a votação e foi aprovado por unanimidade 500 participantes para a Conferên-

cia Municipal Convencional. Foi acordado  também que  será  feito um café para os participan-

tes da Conferência Convencional e lembrou que todos os Sistemas de Garantia de Direitos de-

verão ser convidados, que a Faculdade de Direito de Sorocaba pode entrar como proposta de

parceria de local para a realização da Conferência, sugeriu que alguém do Colegiado possa

verificar esta questão de local para ajudar neste sentido, o Conselheiro suplente Richarlisson

irá ajudar. A Conselheira Elaine do Estado também estará na Comissão para ajudar. Devido as

inúmeras tratativas que ainda devem ser definidas, a Comissão achou por bem cancelar a reu-

nião na SEAD que estava agendada para dia 02/06/22 ás 14h00 justificando não sendo viável

neste momento. Lidianne parabenizou a Comissão e convidados pelo trabalho desempenhado.

Dando continuidade na pauta A Presidente agradeceu a visita da Beatriz Lopes do GPACI, que

é responsável pela Escuta Especializada. Beatriz se apresentou e passou algumas informa-

ções sobre o tema, fez um resumo sobre o histórico de todo o Projeto no município, mencionou

da grande necessidade de haver capacitação no município, pontuou sobre as dificuldades e

adaptação que a equipe teve, questões de logística e protocolos. Informou sobre a parceria

com o Conjunto Hospitalar de Sorocaba ser imprescindível e que o GPACI recebe encaminha-

mentos de todos os lugares, falou da parceria com o Conselho Tutelar e que a demanda tem

aumentado bastante, e ainda há muitas dificuldades na execução deste Programa no município

em relação as outras cidades, que os atendimentos aumentaram significativamente,  iniciou

com 20/25 atendimentos mês e no momento está com 90 atendimentos/mês, há também gran-

de demanda de saúde mental, Lidianne completou que na saúde mental esta realidade é gri-

tante, Dr. Hugo pontuou sobre a demanda de crianças do CAPS ser muito grande e que a situ-

ação é deplorável, Beatriz continuou dizendo que a Dra. Cristina Palma pontuou que há a ne-

cessidade de grupo de atendimento, a defasagem é muito grande, que o CREAS funciona

bem, tem devolutiva, o Conselho Tutelar também, que a defasagem está na saúde mesmo; fi -

nalizou que a demanda precisa de ajuda e referência, que precisa retornar o comitê, que é uma

atribuição de todos; Hugo disse que a história cultural da saúde mental em Sorocaba foca no

manicômio, que é necessário construir um novo ciclo, mudar o sistema, ter uma rede de aten -

ção, Elaine do Estado e Lauren pontuaram que também a educação precisa desta capacitação,

Lauren informou ter contato com Dra. Juliana Saraiva que é parceira nas escolas com a temáti-

ca sobre a violência de crianças e adolescentes a fim de contribuir. Finalizando Lidianne pon-

tuou que o CMDCA deve fazer esta provocação para todos os setores pertinentes, e que até

mesmo uma audiência sobre o assunto, e que irá verificar a disponibilidade de data, todos con-
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cordaram, agradeceu a visita e contribuição da Beatriz, Hugo colocou o espaço da OAB a dis -

posição para reuniões se necessário, Beatriz agradeceu a acolhida deste Colegiado e o espa-

ço cedido. Dando continuidade à pauta, foi tratado sobre o Plano Municipal de Erradicação

do Trabalho Infantil,  a Presidente informou ao Colegiado que por sugestão da Dra. Cristina

Palma o CMDCA pode ter a construção de um Micro Plano Municipal para compôr o Plano Mu-

nicipal, e que poderia se utilizar o saldo disponível do Fundo que estava reservado para o Di-

agnóstico, utilizar para o fim de complementar as políticas públicas no município do Plano Mu-

nicipal, Lidianne propôs aos Conselheiros que estiveram na apresentação do NAPETI em fazer

a devolutiva na próxima reunião, Elaine do Estado falou sobre o Edital do PETI do ano passado

e os projetos que encerraram no mês de maio, uma ação importante em parceria com o CMD-

CA, Lidianne ressaltou que para este Micro Plano o NAPETI é um pontapé inicial para que os

trabalhos possam acontecer; finalizando o assunto, a Presidente deu a palavra ao seu Vice Lu-

ís que relatou um evento importante sobre este assunto que ocorrerá no dia 15 de junho no

Centro de Referência em Educação ás 8h30, “Encontro da Região Metropolitana de Sorocaba”,

com o tema: “Caminhos de Prevenção para o Combate ao Trabalho Infantil: Sensibilizar, Pre-

venir e Mobilizar”, e que é de extrema importância a participação deste Colegiado. Continuan-

do a pauta, a Presidente informou sobre o  Bolsa Auxílio do PETI, que o recurso reservado

para este fim não será possível a realização este ano, devido ser ano eleitoral e que o recurso

voltará a ficar disponível na conta do Fundo. Continuou falando sobre a  CPL Suplentes Con-

selho Tutelar, está em andamento, porém o processo está bem moroso por parte do jurídico

da Secretaria da Administração, e que Dra. Cristina Palma tem cobrado os atrasos, sugeriu

uma reunião deste Conselho com o Conselho Tutelar e a SECID, a Conselheira Tutelar Andrea

Mocci falou da sobrecarga e excesso de horas trabalhadas, Lidianne propôs que após esta

reunião a Comissão de Acompanhamento e os presentes do Conselho Tutelar pudessem se

reunir para tratar sobre, houve acordo entre as partes. Assuntos excepcionais: a Presidente

falou sobre a saída da auxiliar de administração do CMDCA Patrícia e agradeceu todo trabalho

desempenhado, Patricia falou agradecendo todo o aprendizado. Justiça Restaurativa: A Con-

selheira Lauren pediu a fala para informar que em conversa com Dra. Sueli da Vara da Infância

e Juventude, disse que a mesma questionou sobre a existência de verba no FUNCAD e a ne -

cessidade de capacitação sobre Justiça Restaurativa, Lidianne respondeu que a Dra. Sueli pre-

cisa fazer esta solicitação por meio de documento ao CMDCA para assim poder passar em Co-

legiado, ressaltou que o Conselho já financiou o valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais)

para Justiça Restaurativa e que agora precisamos deliberar recursos do Fundo para outras po-
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líticas públicas. Cama Balança GPACI: A Presidente informou que não será possível ser finan-

ciado pelo CMDCA, pois não foi protocolado nenhum projeto em nosso Conselho que desta

forma não tem como a Secretaria Jurídica da Prefeitura aprovar, Luís completou com a ques-

tão da Residência Inclusiva também ser um exemplo de impossibilidade de financiamento pelo

Fundo, Lidianne ressaltou que a Residencia Inclusiva tem normativa e resolução própria, e que

é um serviço em Sorocaba que é feito pela Secretaria da Cidadania, e que em outros municí-

pios é realizado pela Secretaria da Saúde, enfatizou que tudo que não for aprovado pelo Jurídi-

co da Prefeitura não será deliberado neste Colegiado, Luís informou que haverá uma audiência

com a OSC, SECID, CMDCA e Secretaria Jurídica da Prefeitura sobre o assunto no dia 06 de

junho, a Presidente ficou de trazer a devolutiva.  Família Acolhedora: Lidianne finalizou co-

mentado sobre o Despacho do Ministério público sobre este assunto, o Conselheiro Hugo disse

que precisa ser respondido, a funcionária administrativa Elaine irá enviar o mesmo à Comissão

de Registros para resposta. Não havendo mais a tratar, a reunião deu-se por encerrada ás

16h50. Eu Elaine Barros quem lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada

por quem de direito.

Sorocaba, 01 de junho de 2022.

                        _________________________

                                                                                                     Elaine Regina E. Barros

                                                          Secretária Ad hoc
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